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ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

1. Nome e Endereço do Emissor e Ofertante 

Nos termos do disposto no artigo 76 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 13 

de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e da Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 

2021, conforme alterada, a 

 

 

 

Habitasec Securitizadora S.A., sociedade com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 2.894, 9º andar, 

conjunto 92, Jardim Paulistano, CEP 01.451-902, São Paulo, SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (“CNPJ”) sob o n.º 09.304.427/0001-58, com registro de companhia securitizadora perante a CVM, 

Categoria “S1”, sob o número 388 e devidamente autorizada a funcionar como companhia securitizadora nos 

termos da Resolução CVM n.º 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Securitizadora” ou “Emissora”), em conjunto 

com a 

Caixa Econômica Federal, instituição financeira, constituída sob a forma de empresa pública, de natureza 

jurídica de direito privado, integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade 

de Brasília, Distrito Federal, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3 e 4, Bloco A, Asa Sul, CEP 70092-900, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 00.360.305/0001-04, por meio de sua Diretoria Executiva Rede de Atacado, situada 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n.º 750, 13º andar, CEP 01310-908, neste 

ato representada na forma de seu estatuto social (“Coordenador Líder”), vêm a público, na qualidade de 

ofertante, por meio deste anúncio de encerramento (“Anúncio de Encerramento”), comunicar que encerrou, 

na presente data, a oferta dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 52ª emissão de certificados de 

recebíveis imobiliários da Securitizadora (“Oferta”). 

2. Quantidade, espécie, classe, forma e preço dos valores mobiliários distribuídos 

Foram distribuídos 60.000 (sessenta mil) certificados de recebíveis imobiliários, sob a forma nominativa e 

escritural, com valor unitário de emissão de R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando R$ 60.000.000,00 (sessenta 

milhões de reais). 

Nos termos do artigo 50, da Resolução CVM 160 os CRI inicialmente ofertados foram acrescidos em 20% (vinte 

por cento) ou seja, em 10.000 (dez mil) CRI, nas mesmas condições e no mesmo preço dos CRI inicialmente 

ofertados (“CRI do Lote Adicional”). Os CRI do Lote Adicional foram distribuídos sob o regime de melhores 

esforços pelo Coordenado Líder. 

3. Nome instituição contratada para o serviço de escrituração de valores mobiliários  
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O Itaú Unibanco S.A., instituição financeira, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100, Torre 

Olavo Setúbal, Parque Jabaquara, CEP 04.344-902, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 60.701.190/0001-

04. 

4. Registro da Oferta na Comissão de Valores Mobiliários 

A Oferta foi registrada automaticamente perante a CVM em 14 de maio de 2024, sob o n.º 

CVM/SRE/AUT/CRI/PRI/2024/337. 

5. Dados Finais de Distribuição 

Tipo de Investidor 
Quantidade 
Subscritor 

Quantidade 
Subscrita 

Pessoas naturais - - 

Clubes de investimento - - 

Fundos de investimento 3 60.000 

Entidades de previdência privada - - 

Companhias seguradoras - - 

Investidores estrangeiros - - 

Instituições Intermediárias participantes do consórcio de distribuição - - 

Instituições financeiras ligadas ao emissor e aos participantes do consórcio - - 

Demais instituições financeiras - - 

Demais pessoas jurídicas ligadas ao emissor e aos participantes do consórcio - - 

Demais pessoas jurídicas - - 

Sócios, administradores, empregados, prepostos e demais pessoas ligadas ao emissor e aos participantes do consórcio - - 

Total 3 60.000 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DESTA 

OFERTA. ADICIONALMENTE, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE 

SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS AOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS E À OFERTA NÃO 

FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, OS CRI 

ESTÃO SUJEITOS A RESTRIÇÕES À REVENDA, NOS TERMOS DO ARTIGO 86, INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO FOI ELABORADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO 

ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS PELA CVM E PELA ANBIMA. A OFERTA NÃO CONTOU COM 

GARANTIA DA SECURITIZADORA OU DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO, OU DO FUNDO GARANTIDOR 

DE CRÉDITOS - FGC. A PRESENTE OFERTA NÃO CONTOU COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO. 

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO REPRESENTA E NEM DEVERÁ 

SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO HIPÓTESE, COMO 

PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS 

INVESTIDORES.  

O REGISTRO AUTOMÁTICO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA OU, AINDA, DOS CRI 

A SEREM DISTRIBUÍDOS. 

Adicionalmente, os termos que não estejam definidos neste Anúncio de Início terão o mesmo significado que 

lhes é atribuído no Termo de Securitização. 
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São Paulo, SP, 24 de maio de 2024. 

Securitizadora 

 

Coordenador Líder 

 

Assessor Legal da Oferta 

 

 


